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PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 
16/02 A 17/02

***ALEATORIA
***
***TIP: PREST.CONTAS-REPASSES TERC.SETOR-AUX/

SUB/CONTR
***
***00005088.989.16-5
ACASFA - ASSOCIACAO DE CARIDADE SAO FRANCISCO 

DE ASSIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00005089.989.16-4
CAICAFI - CENTRO DE APOIO E INTEGRACAO A CRIANCA, 

ADOLESCENTE E FAMILIA DE IPEUNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00005091.989.16-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL
***
***00005083.989.16-0
ANDRE KOSSAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00005093.989.16-8
COMERCIAL CENTER VALLE LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00005095.989.16-6
ALEXANDRE ALVES DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA

***TIP: CONTRATO
***
***00005092.989.16-9
VIACAO CIDADE DA FE LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENCAO DA SERRA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: REPRESENTACAO
***
***00000283.989.16-8
JOAO DOS REIS MARTINS
CAMARA MUNICIPAL DE BARBOSA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00000805.989.16-7
OBERDAN QUAGLIO ALVES
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00000825.989.16-3
LAZARO CESAR DA SILVA
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00000827.989.16-1
OBERDAN QUAGLIO ALVES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00000855.989.16-6
SOS MAQUINAS ASSESSORIA INDUSTRIAL EIRELI
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - 

METRO
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00002794.989.16-0
INGA COMERCIAL ATACADISTA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

 ***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

16/02 A 17/02
***PREVENTIVA
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL
***
***00005094.989.16-7
ALEXANDRE ALVES DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00005096.989.16-5
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00005099.989.16-2
LUIZ PAULO GOMES PEREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: ADITAMENTO
***
***00005084.989.16-9
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAG-

NOSTICO POR IMAGEM - FIDI
SERVICO ESTADUAL DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM III 

- SEDI III
COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVI-

COS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI
***

***00002808.989.16-4
VALDECIR DUZZI
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***00002878.989.16-9
ALLCOMNET TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA - EPP
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA - POLICIA MILITAR 

DO ESTADO DE SAO PAULO
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00002944.989.16-9
EDSON MARCHIORO ARQUITETURA, URBANISMO E ENGE-

NHARIA S/S
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00003017.989.16-1
CCM - COMERCIAL CREME MARFIM LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00003066.989.16-1
CAMARA MUNICIPAL DE SEVERINIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***00003624.989.16-6
VALDECIR DUZZI
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***00010684.989.15-5
FERNANDA CAMUNHAS MARTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00010746.989.15-1
VALDECIR DUZZI
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***

TCE fará auditoria para tratar de sigilo de 
documentos da Segurança Pública

A proposição foi referendada pelo colegiado e acatada de imediato pelo Presidente do TCE.

Laércio Bispo
MTb: 33.444

Decano do Tribunal de Contas do Estado 
(TCESP), o Conselheiro Antonio Roque Citadini 
utilizou a palavra durante realização de sessão 
ordinária do Pleno, na quarta (17/2), às 10h00, 
para criticar a decisão tomada pelo Governador 
Geraldo Alckmin que classificou como sigiloso 
o acesso a documentos e informações afetas ao 
âmbito da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública (SSP). 

O Conselheiro sugeriu que o órgão insta-
le uma auditoria extraordinária para tratar do 

assunto por entender que a medida fere o dispos-
to na Lei de Acesso à Informação. A proposição 
foi referendada pelo colegiado e acatada de ime-
diato pelo Presidente do TCE, Conselheiro Dimas 
Eduardo Ramalho.

O decreto da Secretaria de Segurança Pública, 
cujo argumento foi o de ‘garantir a segurança da 
sociedade’, restringe o acesso à parte das infor-
mações da Pasta. A matéria foi veiculada no Diá-
rio Oficial do Estado e tornou sigilosa uma lista 
com 22 (vinte e dois) documentos que tramitam 
no âmbito da Pasta.

Pela determinação tomada, serão considera-
das sigilosas, por exemplo, informações pessoais 

de boletins de ocorrência, distribuição de efetivo 
e procedimento policiais, controle de armas e 
drogas pela polícia, entre outros. 

Para o Decano do TCE, não parece haver 
justificativa que se possa ter para se clas-
sificar os dados de um boletim de ocorrên-
cia como sigilosos por 50 (cinquenta) anos 
- o dobro do estabelecido legalmente para um 
documento ultrassecreto.

“Causou-me surpresa – e creio não só a mim 
– ainda mais dado o prazo de meio século anun-
ciado para o sigilo, o que aparentemente afronta 
a Lei de Acesso à Informação, a qual, segundo 
consta, tem até previsão para segredo, sim, mas, 

de no máximo 25 anos para as situações classifi-
cadas como ultrassecretas”, considerou Citadini.

Para o Conselheiro, que teve sua proposta de 
realização de auditoria aprovada e referendada 
pelo colegiado e Presidência, a determinação 
pode, inclusive, causar prejuízo na fiscalização 
exercida pelo TCE, em sua competência como 
órgão de controle externo dos gastos públicos. 

“Poderemos, eventualmente, em algum pro-
cesso, defrontarmo-nos com a necessidade de 
obter alguma informação registrada em boletim 
de ocorrência”, atentou o Decano. “Se confirma-
da essa notícia, haverá, na prática, prejuízo na 
atuação deste Tribunal”.

Crítica: O Conselheiro Antonio Roque Citadini utilizou a palavra durante realização de sessão ordinária do Pleno, na quarta (17/2), às 10h00, para criticar a decisão tomada pelo Governo de São Paulo.
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